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DECRETO No 39/2023
De í9 dejunho de2023

Dispôe sobrê Ponto Facultativo, nas
repartições Públicas Municipais e dá
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDABÃ, ESTADO
DE SERGIPE, no usc das atribuiçoes que lhe sãc conferidas nos te!.rncs dos
Art.62 incisos lX da Lei Orgânica do Município de 05 de marÇo de 1990,

CONSIDERANDO o mês de junho é marcado pelos festejos juninos,
tradicionais principalmente no Nordeste brasileiro, mas que se espalharam e
conquistaram o Brasil. A festa é marcada por comidas e bebidas típicas,
fogueiras e uma forte piedade popular a Santo Antônio, São João e São
Pedro.

DEGRETA:

Art. í' - Fica decretado ponto facultativo, nas repartições
Públicas Municipais, no próximo dia 23 de junho de 2023, em viÉude das
comemoraçôes de São João, e nos dias 28, 29 e 30 de junho dê 2023, em
virtude das comemoraçôes de São Pedro.

Art. 2o - Ficam excluídos das disposiçÕes do artigo 1". os serviços de
atendimento emergencial de saúde, coleta de lixo domiciliar, vigilância,
cemitério, varriçâo de ruas, assim como os servidores municipais que, por
absoluta necessidade dos serviços, forem convocados para trabalhar no referido
dia,

Parágrafo único - competirá aos Secretários Municipais a expediÇáo
de instruçÕes sobre a organizaçâo das escalas e dos plantÕes para os serviÇos
que náo podem sofrer interrupçáo.

Art. 3'- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicaçáo.

Aquidabá/SE, 19 de junho de 2023.
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